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Requeremos à Mesa dispensada as formali ades regime
seja o presente encaminhado ao Chefe do Executivo Mun cipal, para que o
mesmo entre em contato com o setor competente, para p estar informações
quanto a Contratação e pagamentos realizados ao Escrit rio de Advocacia
Castellucci Figueiredo e Advogados Associados.
expostos:

Em 2011, a gestão Coiti Muramatsu, contratou o Escritório de Advo
Figueiredo e Advogados Associados, sem licitação, cujo o objeto do ntrato é a
prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria
tributária, jurídica e administrativa.

Ocorre que em 2013 e 2014, na gestão Eduardo Anselmo, foram realizados vários
pagamentos ao Escritório citado acima, bem como prorrogado o contrato,
pagamentos esses vultuosos onerando demasiado os cofres já esvaziados da
Prefeitura municipal, conforme contabilidade analítica em anexo, ultrapassando os
milhões, cifras astronômicas para um município tomado por dividas, conforme se
observa dos empenhos e recebimentos, a saber:

a- Janeiro\2013 - n. empenho: 152-2013 valor de R$ 144.400,00.
b- Fevereiro\2013-n. empenho: 795-2013 valor de R$ 200.000,00.
c- Março\2013- n. empenho: 1186-2013 valor de R$ 164.200,00.
d- Abril\2013 - n. Empenho: 2192-2013 valor de R$ 196.000,00.
e- Abril\2013 - n. Empenho: 1942-2013 valor de R$ 184.000,00.
f- Abril\2014- n. Empenho:
g- Abril\2014 - n. empenho:
h- Agosto\2014 -noempenho:

2946-2014 valor de R$ 180.000,00.
3068-2014 valor de R$ 165.000,00. M
6060-2014 valor de R$ 98.000,00. 'J \
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i- Agosto\2014 - n empenho: 6062-2014 valor de R$ 98.000,00.
J- Setembro\2014-n. empenho: 103005\2014 valor de R$ 130.000,00

o Escritório de Advocacia Castellucci Figueiredo e Advogados Associados.
vem sendo investigado pelo Centro de Apoio à Execução (Caex) a Castelluci tinha
assinado contratos que somam R$ 49 milhões. Os contratos previam que as
prefeituras criassem compensações tributárias e parte do que deixava de ser
recolhido era repassado para o escritório - que tem Alécio Castelluci Figueiredo
como proprietário - em forma de honorários. O MP cruzou dados com análise
gastos dos prefeitos feita pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Vale ressaltar que são inúmeras as denuncias contra o Escritório de Advocacia,
vários Prefeitos e ex Prefeitos estão sendo investigado pelo MP, Tribunal de Contas
cujo seus bens estão sendo apreendidos pela justiça, conforme fotocopia de
reportagens em anexo.

DA CONTRATAÇÃO DOS SERViÇOS ADVOCATíCIOS

O Escritório de Advocacia foi contratado por meio de inexigibilidade de licitação,
fato esse rechaçado pelo Tribunal de Contas, pois não se pode aceitar o argumento
de que contrato firmado através de ser inexigível o certame para que ocorra a
contratação da prestação de serviços judiciais, quer pela impossibilidade de aferir o
conhecimento cientifico de cada profissional, o que levaria a um julgamento
subjetivo, quer pela singularidade do causídico prestador de serviço, quer pelo
Estatuto e Código de Ética do Advogado reprimirem a captação direta ou indireta
de clientes, além dos outros princípios declinados no presente tópico, que invalidam
qualquer processo de seleção para a contratação dos serviços advocatícios, visto
não ser o menor preço o fator preponderante para aferição do melhor serviço.
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Portanto, não se mostra arrazoada a necessidade de contratação, tendo-se em
vista o quadro de advogados da Prefeitura, e ser um serviço realizável por qualquer
advogado, Segundo o Tribunal de Contas, tais contratos terceiriza um serviço que,
na verdade, poderia ser executado por servidores municipais, o que torna
absolutamente incompatível a contratação da empresa, sobretudo diante da
dissonância com os dispositivos da Lei de Licitações.

DOS PAGAMENTOS REALIZADOS EM 2013 E 2014, GESTÃO EDUARDO
ANSELMO E A PRORROGAÇÃO DO CONTRATO.

o contrato foi realizado pela administração, Coiti Muramatsu, mas efetivamente
pago pela administração Eduardo Anselmo e prorrogado pelo mesmo em 28 de
fevereiro de 2014 conforme termo de prorrogação em anexo, ocorrendo em
irregularidade em relação aos pagamentos efetuados pelo Sr. Eduardo Anselmo

A de se ressaltar que incorre na mesma irregularidade quem prorroga contrato de
serviços advocatícios que teve origem em contratação direta fora da hipótese no
inciso II do art. 25 da Lei 8.666\93 (TCU, Acordão 1208\2009 - segunda câmara).

Portanto segundo julgado do TeU, o senhor Eduardo Anselmo incorreu na mesma
irregularidade do ex Prefeito Coiti Muramatsu, pois prorrogou um contrato que na
sua origem já veio eivado de irregularidades.

Ressalta-se que o novo Prefeito de Valinhos, através do decreto n. 8.319\2013,
determinou a suspensão da execução dos contratos firmados entre a
Municipalidade e a Castelucci.

Portanto diante de tantas irregularidades e denuncias contra o escritório de
advocacia e da realidade do município, deveria o ex Prefeito Eduardo Anselmo
suspender os pagamentos e instaurar um processo administrativo para apurar tais
irregularidades e diante de sua omissão e até mesmo participação, tendo em vista
que prorrogou o contrato, poderá responder pelo crime de Improbidade
Administrativa.
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E diante da necessidade de apresentarmos aos munícipes a realidade da
contratação e pagamentos realizados a Castelucci, é que vimos perante Vossa
Excelência, para nos informar sobre quais procedimentos a Prefeitura vem tomando
sobre o caso apresentado.

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM
16 DE SETEMBRO DE 2015
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PREFEITURA DA ESTAN(;IA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS
CQNT 4.BILlDADE
Analítico de Credores

Data 08/09/2015 104C
Sistema CEC

Pa in.

Data Ficha Processo Emp. Histórico Sa

Período: 01/01/2013 à 31/12/2013

15727 CASTELLUCCI FIGUEIREDO ADVOGADOS ASSOCIADOS
23/01/2013 57 5894/2011 152/0 Despesa Orçamentária
31/01/2013 57 5894/2011 152/1 Pagamento de Empenho
21/02/2013 57 5894/2011 795/0 Despesa Orçamentária
21/02/2013 57 /0 795/1 Pagamento de Empenho
05/03/2013 57 5894/2011 1186/0 Despesa Orçamentária
05/03/2013 57 /0 1186/1 Pagamento de Empenho
08/04/2013 57 5894/2011 1942/0 Despesa Orçamentária
08/04/2013 57 5894/2011 1942/1 Pagamento de Empenho
23/04/2013 57 /0 2192/0 Despesa Orçamentária
23/04/2013 57 /0 2192/1 Pagamento de Empenho
13/06/2013 37 /0 3493/0 Despesa Orçamentária
13/06/2013 37 /0 3493/1 Pagamento de Empenho

Empenho

144.400.00
0.00

200000,00
0,00

164.200,00
0,00

184000,00
0,00

196000,00
0,00

196000,00
0,00

Pagamento

0,00 ~
144.400,00/

0,00 ~
200000,0~

0,00 .-
164200,OV

0,00 ~
184000,00/'

0,00 »>
196.000,~

0,00 »>
196000,00/'

1.084.600,00 1.084.600,00

144AOC
C

200.00C
C

164.20C
C

184.00C
C

196.00C
C

196.000
O

TOTAL GERAL o1.084.600,00 1.084.600,00

IBIUNA, 31 de Dezembro de 2013

CLEITON SAMUEL FERNANDES
CRC 1SP288759/0-0

CONTADOR



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA
SECRETARIA DE FINANÇAS
CONTABILIDADE
Analítico de Credores

Data: 08/09/2015 10:4
Sistema CEC

Pa ir,

Data Ficha Processo Emp. Histórico S~

Período: 01/01/2014 à 31/12/2014

16527 CASTELLUCCI FIGUEIREDO E ADVOGADOS ASSOSSIADOS
18/03/2014 5902 /0 102558/0 Despesa Extraorçamentária
18/03/2014 5902 /0 102558/1 Pagamento de Empenho
04/04/2014 38 /0 2946/0 Despesa Orçamentária
04/04/2014 38 /0 2946/1 Pagamento de Empenho
04/04/2014 38 /0 3068/0 Despesa Orçamentária
04/04/2014 38 /0 3068/1 Pagamento de Empenho
01/08/2014 38 /0 6060/0 Despesa Orçamentária
01/08/2014 38 /0 6060/1 Pagamento de Empenho
01/08/2014 38 /0 6062/0 Despesa Orçamentária
01/08/2014 38 /0 6062/1 Pagamento de Empenho
30/09/20145902 /0 103005/0 Despesa Extraorçamentária
30/09/2014 5902 /0 103005/1 Pagamento de Empenho

Empenho

...1t€l6.B88,ee-
0,00

180000,00
0,00

165.000,00
0,00

98.000,00
0,00

98000,00
0,00

130.000,00
0,00

836.000,00

Pagamento

0,00 165.00<
~,~ eBQ IIlJ; (

0,00 /' 180.00C
180000,OV C

0,00 165.00C
165.000,OV C

0,00 98.00C
98000,0 e

0,00 ~ 98.00e
98.000,00--- a

_____~~_~~~_~~~~~ ~~?-:OO~
836.000,O~

TOTAL GERAL o836.000,00 836.000,00

IBIUNA, 31 de Dezembro de 2014

JOÃO CARLOS VIEIRA NETO
CRC 1SP209327/0-0

SECRETARIO DE RENDAS INTERNAS
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Inquérito quer investigar Prereitur~ por/
contr ato de R$ 1 mi lhão com advogados Postado em: 20
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Denúncia havia sido feita na Justiça pelo presidente do PTB de ttu, Roberto de Castro

A Promotoria de Justiça de Itu pediu a abertura de um Inquérito Civil para apurar o
contrato feito pela Prefeitura de Itu com a empresa Castellucci Figueiredo Advogados
Associados. A denúncia foi protocolada pelo presidente do diretório municipal do PTB
(Partido Trabalhista Brasileiro), Roberto de Castro. De acordo com a decisão judicial, a
investigação será feita para "apurar eventuais fatos que podem caracterizar ato de
improbidade administrativa que acarretaria em enriquecimento ilícito, dano ao erário e
violaria os princípios da administração pública". O documento é assinado pela Promotora
de Justica do município, Ana Helena de Almeida Prado P. de Campos. De acordo com a
decisão 'da promotoria, o Inquérito Civil foi instaurado após a Prefeitura de Itu ter se
negado a prestar as devidas informações sobre uma eventual legalidade da
inexigibilidade na contratação do escritório ,Castellu' eiredo Adv dos.

Conforme matéria publicada em outubro do ano passado, pelo PERISCÓPIO, no dia 27 de
maio de 2013, o Diário Oficial do Município divulgou a contratação, válida até maio de
2014, da empresa Castelucci Figueiredo Advogados Associados. O escritório de advocacia,
com sede em São Paulo, que presta serviços legais em diversas áreas do Direito, cobrou
mais de R$ 1,3 milhão por seu serviço.

Na ocasião, a Prefeitura não confirmou se tratar de uma licitação e afirmou que era
apenas uma prorrogação de contrato. "Trata-se de um contrato firmado com empresa
especial izada para prestação de serviços técnicos de manutenção de consultoria e
assessoria tributária, jurídica e administrativa. O objetivo é a recuperação de
pagamentos efetuados indevidamente ao INSS. O contrato tem caráter "ad exitum", ou
seja, à medida que a Prefeitura recupera os valores, a empresa contratada recebe,
percentualmente, a sua parte pelos serviços prestados", explicou o Departamento de
Comunicação.

A Prefeitura de Itu também não quis dizer se os advogados do município poderiam fazer o
mesmo trabalho.

Na sexta-feira (17), ao ser novamente questionada pelo PERISCÓPIOsobre a abertura do
Inquérito Civil, a Prefeitura de Itu se limitou a dizer que "Em relação ao questionamento
sobre o contrato firmado com a empresa Castellucci Figueiredo Advogados Associados, a
Prefeitura informa que aguardará a conclusão do inquérito".



Ex-prefei o de lperó tem bens bloqueados
19/06/151 Wilson Gonçalves Juruor - WdSOIl.I'"1IOr@.ICrllzelrocom br

•
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•

o ex-prefeito de lperó, Marco de Campos (PSDB), teve os bens bloqueados pela Justiça
em virtude de ação civil pública de improbidade administrativa e dano ao erário. O
processo tramita na 1>1 Vara do Fórurn de Boituva e apura a contratação de assessoria
jurídica sem licitação, entre os anos 2009 e 2010, e pagamentos ilegais de R$ 863,5 mil
feitos pelo município à empresa Castelucci Fi gueiredo e Advogados Associados.



Ele e mais outros cinco acusados tiveram os bens -- dinheiro, veículos e imóveis --
bloqueados solidariamente no valor de R$ 7 milhões, que é o prejuízo causado aos
cofres públicos, da soma paga à empresa e da multa imposta pela Secretaria da Receita
Federal ao município (no valor de R$ 6, I milhões). A liminar foi dada pela juíza de
Boituva, Liliana Regina de Araújo Heidorn Abdala, em ação movida pela promotora
Giovana Corazza Nunes Cortez.

Além do ex-prefeito e da Castellucci Figueiredo e Advogados Associados, são citados
como acusados na ação: Samyra Pimenta Pereira Franklin, Alecio Castellucci
Figueiredo, Ana Paula dos Santos Prisco Figueiredo e Raul Marques Reis. Nenhum
deles foi localizado para comentar a informação.

Leia a versão integral do texto na edição digital, exclusiva para assinantes.
(Clique aqui para fazer uma degustação gratuita)



109/04/2015 - Ex- refeito tem bens indls onibilizados ela Justi a

No fechamento desta edição, o Debate recebeu informação de que o juiz
Antônio Apparecido Barbi acolheu pedido de liminar em ação civil pública
declaratória de nulidade e de responsabilidade por ato de improbidade
administrativa ajuizada pela promotora Noêmia Damiance Karam contra o ex-
prefeito Osvaldo Afonso Costa (Vadinho) por contratar a empresa Castellucci
Figueiredo & Advogados Associados.
A Prefeitura e a Castelluci Advogados celebraram contrato para a prestação de
serviço de consultoria e assessoria jurídica, visando levantamento de dados
para compensação e/ou recuperação de valores pagos indevidamente ao INSS
a título de RA T (Rateio de Acidente de Trabalho) e outras contribuições
previdenciárias. Para a promotora, "a licitação e contratação são ilegais em
razão da modalidade escolhida se prestar somente para a prestação de serviços
comuns, e nunca técnico-especializados, como é o caso de serviços
advocatícios. Ademais, o município possui corpo jurídico e servidores que
poderiam e deveriam realizar os serviços em questão".
O prefeito alegou que os funcionários não teriam condições de realizar o
serviço. A promotora atribuiu à causa o valor de R$ 528.000,000,
considerando o valor pago aos advogados e multa. O ex-prefeito pode recorrer
da decisão. Mais informações na edição de domingo.

No fechamento desta edição, o Debate recebeu informação de que o juiz
Antônio Apparecido Barbi acolheu pedido de liminar em ação civil pública
declaratória de nulidade e de responsabilidade por ato de improbidade
administrativa ajuizada pela promotora Noêmia Damiance Karam contra o ex-
prefeito Osvaldo Afonso Costa (Vadinho) por contratar a empresa Castellucci
Figueiredo & Advogados Associados. A Prefeitura e a Castelluci Advogados
celebraram contrato para a prestação de serviço de consultoria e assessoria
jurídica, visando levantamento de dados para compensação e/ou recuperação
de valores pagos indevidamente ao fNSS a título de RAT (Rateio de Acidente
de Trabalho) e outras contribuições previdenciárias. Para a promotora, "a
licitação e contratação são ilegais em razão da modalidade escolhida se prestar
somente para a prestação de serviços comuns, e nunca técnico-especializados,
como é o caso de serviços advocatícios. Ademais, o município possui corpo
jurídico e servidores que poderiam e deveriam realizar os serviços em
questão". O prefeito alegou que os funcionários não teriam condições de
realizar o serviço. A promotora atribuiu à causa o valor de R$ 528.000,000,



considerando o valor pago aos advogados e multa. O ex-prefeito pode recorrer
da decisão. Mais informações na edição de domingo.



-rida) .2-+ dc july de 2015

A pedido do MP, Justiça bloqueia parte dos vencimentos
do Prefeito de Silveiras
Indispouibilidade visa a garantir eventual ressarcimento aos cofres públicos

A Justiça acatou pedido do Ministério Público e decretou a indisponibilidade de 30% dos vencimentos do
Prefeito de Silveiras. Edson Mendes Mota. a fim de garantir o ressarcimento aos cofres públicos caso ele seja
condenado na ação civil pública movida pelo Promotoria de Justiça de Cachoeira Paulista em razão de
contratação sem licitação de escritório de advocacia.

De acordo com a ação. ajuizada contra o Prefeito Edson Mendes Mota. a ex-Prefeita Maria Rozana de Lacerda
Pedroso Togeiro e a Castellucci Figueiredo e Advogados Associados. houve ilegalidade na contratação do
escritório de advogados. pelo Município de Silveiras. em 20 IO.

A empresa foi contratada para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria tributária. pelo valor
de R$ 10 mil. sendo que o escritório de advocacia receberia 15% do valor dos créditos recuperados
administrativamente. 15% em caso de suspensão da exigibilidade das exações de natureza indenizatória e/ou
compensatória. e 20% nos casos de redução de alíquotas do grau de risco de 2% para Io/c vincendas.

Para o MP. a contratação foi feita sem qualquer procedimento para análise de sua legalidade. e houve
desrespeito à Lei de Licitações. mesmo porque o Município de Silveiras possui corpo jurídico próprio.

Na decisão. a Justiça faculta ao Prefeito e à ex-Prefeita a exibição de seus documentos fiscais e bancários
relativos ao período de outubro de 20 I O até julho de 2015. antes de avaliar o pedido de quebra do sigilo
requerida pelo MP.

Núcleo de Comunicação Social

Ministério Público do Estado de São Paulo - Rua Riachuelo, 115 - São Paulo (SP)
comunicacao@mpsp.mp.br I Tel: (11) 3119-9027/9028/9031 /9032/9039/9040/9095

~ Voltar

Todos os Direitos Reservados
Rua Riachuelo. 115· Centro· São Paulo « CEP: 01007-904· PABX: 11 3119.9000

mailto:comunicacao@mpsp.mp.br


Promotoria pede bloqueio de quase R$ 10
milhões do prefeito Calá

Prefeito Calá na época da campanha para reeleição

No dia 28 de fevereiro passado, a Promotoria de Justiça da Com arca de Angatuba ingressou

uma ação por improbidade administrativa contra o prefeito de Angatuba, Carlos Augusto Calá

Turelli (PSDB). Na mesma ação são apontados como requeridos o escritório de advocacia

::U::J.9.!~~:te-<~dvogados Assoei os, Alécio Castellucci Figueiredo, Ana Paula dos

Santos Figueiredo e o município de Angatuba. Na referida ação o Ministério Público pede a

condenação dos envolvidos a ressarcir aos cofres públicos o valor de R$ 8.563.000,00, ou

seja, algo próximo a R$ 10 milhões. Ao que se refere a Calá sua situação é pouco confortável

uma vez que as penas solicitadas pelo Ministério Público, além da suspensão dos direitos

públicos que pode ultrapassar 18 anos, a perda de função pública, ainda tem a multa de até

duas vezes o valor do dano causado, o que pode atingir a condenação total superior a R$ 25
milhões.

Para garantir o ressarcimento integral do dano causado aos cofres públicos a promotoria pediu

a imediata indisponibilidade de bens dos envolvidos. A juíza responsável pelo caso determinou

a intimação do representante judicial do município de Angatuba para que se pronuncie no

prazo de 72 horas. A decisão sobre o bloqueio de bens pedidos pelo Ministério Público deverá

vigorar assim que o município se manifestar, algo que deverá ocorrer em breve.



o caso está inserido no processo 0000569-04.2015.8.26.0025 (Ação Civil Pública-1m probidade

Administrativa. Requerente: Ministério Público do Estado de São Paulo-Requerido: Carlos

Augusto Rodrigues de Morais Turelli e outros).

A Castellucci Figueiredo e Advogados Associados é o mesmo escritório advocatício que está

na mira do Ministério Público do Estado por atuar com vários outros municípios pau listas em

grande esquema de compensação financeira igualmente caracterizando ato de improbidade

administrativa com a consequência de enriquecimento ilícito. dano ao erário e violação aos

princípios da administração pública, conforme a matéria inserida neste blog no link que segue:

http://onda21 .com. br/em presa-advocaticia-contratada -pela -prefeitu ra-de-angatu ba-na-mira-do-

m-p-rn otivo- teria-provocado-rom bo-nos-cof res-pu blicos-de-varios-m unicipios-pau Iistas/
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109/04/2015 - Ex-prefeito tem bens indisponibilizados pela Justi a

No fechamento desta edição, o Debate recebeu informação de que o juiz
Antônio Apparecido Barbi acolheu pedido de liminar em ação civil pública
declaratória de nulidade e de responsabilidade por ato de improbidade
administrativa ajuizada pela promotora Noêmia Damiance Karam contra o ex-
prefeito Osvaldo Afonso Costa (Vadinho) por contratar a empresa Castellucci
Figueiredo & Advogados Associados.
A Prefeitura e a Castelluci Advogados celebraram contrato para a prestação de
serviço de consultoria e assessoria jurídica, visando levantamento de dados
para compensação e/ou recuperação de valores pagos indevidamente ao INSS
a título de RAT (Rateio de Acidente de Trabalho) e outras contribuições
previdenciárias. Para a promotora, "a licitação e contratação são ilegais em
razão da modalidade escolhida se prestar somente para a prestação de serviços
comuns, e nunca técnico-especializados, como é o caso de serviços
advocatícios. Ademais, o município possui corpo jurídico e servidores que
poderiam e deveriam realizar os serviços em questão".
O prefeito alegou que os funcionários não teriam condições de realizar o
serviço. A promotora atribuiu à causa o valor de R$ 528.000,000,
considerando o valor pago aos advogados e multa. O ex-prefeito pode recorrer
da decisão. Mais informações na edição de domingo.



No fechamento desta edição, o Debate recebeu informação de que o juiz
Antônio Apparecido Barbi acolheu pedido de liminar em ação civil pública
dec\aratória de nulidade e de responsabilidade por ato de improbidade
administrativa ajuizada pela promotora Noêmia Damiance Karam contra o ex-
prefeito Osvaldo Afonso Costa (Vadinho) por contratar a empresa Castellucci
Figueiredo & Advogados Associados. A Prefeitura e a Castelluci Advogados
celebraram contrato para a prestação de serviço de consultoria e assessoria
jurídica, visando levantamento de dados para compensação e/ou recuperação
de valores pagos indevidamente ao INSS a título de RAT (Rateio de Acidente
de Trabalho) e outras contribuições previdenciárias. Para a promotora, "a
licitação e contratação são ilegais em razão da modalidade escolhida se prestar
somente para a prestação de serviços comuns, e nunca técnico-especializados,
como é o caso de serviços advocatícios. Ademais, o município possui corpo
jurídico e servidores que poderiam e deveriam realizar os serviços em
questão". O prefeito alegou que os funcionários não teriam condições de
realizar o serviço. A promotora atribuiu à causa o valor de R$ 528.000,000,
considerando o valor pago aos advogados e multa. O ex-prefeito pode recorrer
da decisão. Mais informações na edição de domingo.

Prefeita de Piedade é acusada de desvio
de recursos públicos

• R7 Página Inicial
•
•
•
•
•

A prefeita de Piedade (município do interior de São Paulo), Maria Vicentina (PSDB)
foi denunciada pelo Ministério Público do Estado de desvTõCfeTen as públTCãSPõr
contratar sem licitação a empresa Castellucci Figueiredo e Advogados Associados.
De acordo com o MP, o contrato foi firmado fora das hipóteses previstas em lei e o
pedido de investigação foi aceito pela 5a Câmara de Direito Criminal. O Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo também avalia se houve irregularidades no
contrato.

Em despacho, o relator Sergio Ribas determinou a notificação da tucana e de
Aléccio Castellucci Figueiredo, proprietário da empresa, Segundo o MP, Maria
Vicentina e a Castellucci atuaram "previamente conluiados no período de julho de
2013 a maio de 2014 e, em várias oportunidades distintas, desviaram rendas
públicas em proveito da empresa destacada", diz.



Ainda segundo denúncia, a empresa foi contratada para elaborar planilhas das
contribuições previdenciárias patronais mensais a serem recolhidas pela gestão,
que não teriam sido recebidas nos últimos cinco anos. Pelo serviço, a empresa
arrecadaria 15% dos valores que conseguisse trazer à administração.

o MP aponta como ilegal o fato de a Castellucci receber antes mesmo de uma
decisão transitada em julgado "sem o pronunciamento prévio das autoridades
fazendárias ou judiciárias sobre a legitimidade do auto enquadramento e das auto
compensações", aponta e destaca a responsabilidade da prefeitura na
irregularidade. "A denunciada tinha interesse na imediata elevação da
disponibilidade financeira da prefeitura e assumiu conscientemente o risco de
futuro prejuízo [...] obrigou a Fazenda Municipal ao pagamento dos valores dos
descontos".

À imprensa regional, prefeitura alega que a empresa ajudou a trazer receitas à
cidade. Caso sejam confiadas as denúncias, prefeita poderá ter mandato e direitos
políticos cassados por oito anos, além de possível condenação em prisão, por ser
processo criminal.

Denúncia

o vereador de Piedade Geraldinho (PT) protocolou denúncia contra a prefeita pelo
caso Castellucci em 17 de abril deste ano. O parlamentar aponta que a empresa
recebeu o valor de R$ 1,6 milhão e que a contratação contraria norma do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo (TCE). "Não há nada que justifique a
contratação desse escritório de assessoria jurídica, ainda mais sem licitação e
pagando honorários absurdos e desproporcionais, considerando-se o insignificante
e incerto proveito econômico", critica o parlamentar, citando que a prefeitura já
dispõe de um corpo jurídico que poderia realizar o serviço. "Estando nosso
município com dificuldades orçamentárias, como a própria administração alega,
jamais se poderia efetuar a lesiva contratação".

Ele também questiona a contratação da empresa MR Souza Consultoria de
Gestão Empresarial e Pública, pouco antes do contrato com a Castellucci. A MR
foi responsável por uma nota técnica em que aconselha que essa consultoria
jurídica fosse contratada. Segundo o petista, o mesmo ocorreu em vários
municípios do estado.

Segundo informações veiculadas no jornal Diário da Região de São José do Rio
Preto, o MP apontou que, desde 2003, o escritório assinou contratos com 128
prefeituras e teria recebido de maneira irregular R$ 500 milhões.

Em 2013, o Tribunal de Contas emitiu um comunicado em que alerta as prefeituras
sobre a ilegalidade na contratação de empresas que indicam supostamente
valores recolhidos ao INSS e sobre os mesmos cobram percentuais de 15% a
20%. ''[Esses] serviços devem ser realizados pelos próprios servidores da



administração, sem a necessidade de onerar", definiu Sergio Ciqueira Rossi,
secretário Diretor Geral do TCE no comunicado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

$EGUNDO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO ÇONTRATUAL QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA E A EMPRESA

CASTELUCCI FIGUEIREDO E ADVOGADOS ASSOCIADOS, REFERENTE À

PRESTAÇÃO DE SERViÇOS TÉCNICOS ESPECIAlIZADOS DECONSULTORIA E

ASSESSORIA TRIBUTÁRIA, JURIDICA E ADMINISTRATIVA, NA EXECUCÃO DOS

SERVLÇOS,CONSISTENTE EM: I - ANÁLISE, LEVANTAMENTO DE DADOS E

DOCUMENTOS APURAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAGAMENTOS EFETUADOS

INDEVIDAMENTE JUNTO AOS ORGÃO COMPETENTES.

CONTRATO N° 47/2011

INEXIGIBIlIDADE DE LICITAÇÃO N° 06/2011

PROC. ADM. N° 5894/2011

A PREFEITURADA ESTÂNCIA TURíSTICADE IBIÚNA, pessoa

jurídica de direito público interno. inscrito no CNPJ do MF sob o n° 46.634.531/0001-37.

com sede na Estância Turística de Ibiúna. Avenida Capitão Manoel de Oliveira

Carvalho n051. centro. neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sro Eduardo

Anselmo Domingues Neto. brasileiro. casado. professor. portador da cédula de

Identidade nO RG n° 20.579.615-1 e inscrito no CPF do MF sob o n° 049.147.888/70.

residente e domiciliado. nesta cidade de Ibiúna Estado de São Paulo. doravante

designada como CONTRATANTE.e de outro lado a empresa Castelucci Flgueiredo e

Advogados Associados. com registro na OAB - Ordem dos Advogados do Brasil. sob n°

9160 - Livro 97 Fls.421/427. com sede na Rua Alvilandia. n? 346 - Alto de Pinheiros. São

Paulo/SP - CEP: 05449-070. neste ato representada pela Sr. Alécio Castelucci

Figueiredo. sócio. doravante denominado CONTRATADA. têm entre si acordado o

seguinte:

(1) Fica o Contrato n° 47/2011, celebrado entre as partes em 06 de junho de 2011, com

vigência de 12 (doze) meses, prorrogado por igual período, conforme Cláusula - Do

Prazo, a contar de 06 de junho de 2013, com vencimento previsto para o dia 06 de

junho de 2014.

Avenida Capitão Manocl de Oliveira Carvalho. 51 - Centro - CEP: 18150-000 - lbiúna / SP - Fone: (15) 3248.9900



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

(2) Os efeitos deste termo rctroagem ao dia 06 de junho de 2013.

(3) A remuneração de que trata o item 3.1 do referido contrato, serão pagas somente nos

meses de competência, quais sejam janeiro, fevereiro e março do ano de 2014, não

cabendo a partir desta data qualquer natureza remuneratória.

04) Ficam ratificadas as demais Cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.

E, por estarem justas e contratadas, celebram as partes o

presente termo, em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para

que produza os efeitos legais.

lbiúna, 28 de fevereiro de 20

Eduardo Anselmo Domingues Neto

___ PREFEITODA )~~~IBIUNA

~ ~' =:>-:. ~~:;~:;:-~:~:bas
SECRETÁRIODA ADMIN

Testemunhas:
Nome: Jé·Ji ')l.v,r -~1s, L 11 1/
CPF nO ().-h (;1._' ~ 15 to

. Nome: ;:;;??/Y,Ir::;? ;;;:~
. CPF nO 65.57"7- 7'/p~)pC;;

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho. 51 - Centro - CEP: 18150-000 - lbiúna I SP - Fone: (15) 3248.9900



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

TERMO DECIÊNCIA DE NOTIFICACÃO

CONTRATANTE: PREFEITURADA ESTÂNCIA TURíSTICADO MUNICIPIO DE IBIÚNA.

CONTRATADA: CASTElUCCI FIGUEIREDOEADVOGADOS ASSOCIADOS

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS TÉCNICOS ESPECIAlIZADOS DEÇONSULTORIA E
ASSESSORIA TRIBUTÁRIA, JURIDIÇA E ADMINISTRATIVA, NA EXECUCÃO DOS
SERVIÇOS,CONSISTENTE EM: I - ANÁLISE, LEVANTAMENTO DE DADOS E DOCUMENTOS
APURACÃO E RECUPERACÃO DE PAGAMENTOS EFETUADOSINDEVIDAMENTE JUNTO AOS
ORGÃO COMPETENTES.

INEXIGIBllIDADE DE LICITAÇÃO N° 06/2011
PROC. ADM. N° 5894/2011

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente,
do termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO, para fins de instruções e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS, para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos
e o mais que couber.

Outrossim. declaramos estar cientes, doravante, de que todos os
despachos e decisões que vierem ser Tomadas. relativamente ao aludido processo.
serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno do Poder Legislativo. parte do
Tribunal de Contas Do Estado de São Paulo. de conformidade com artigo 90 da Lei
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993. inicicndo-se a partir de então. a
contagem dos prazos processuais.

Ibiúna. SP, 28 de fevereiro de 2014.

Eduardo Anselmo Domingues Neto

Avenida Capitão Manocl de Oliveira Carvalho. 51 - .cntro - CEP: 18150-000 -Ibiúna / SP - Fone: (15) 3248.9900



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

CADASTRO 00 REPONSÁVEl PELO CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.

CONTRATADA: CASTELUCCI FIGUEIREDO E ADVOGADOS ASSOCIADOS

CONTRATO N°: 47/2011.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS TÉCNICOS ESPECIALlZADOS DECONSULTORIA E
ASSESSORIA TRIBUTÁRIA. JURIDICA E ADMINISTRATIVA. NA EXECUCÃO DOS
SERVIÇOS.CONSISTENTE EM: I - ANÁLISE. LEVANTAMENTO DE DADOS E DOCUMENTOS
APURAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PAGAMENTOS EFETUADOS INDEVIDAMENTE JUNTO AOS
ORGÃO COMPETENTES.

Nome Eduardo Anselmo Domingues Neto

Carao Prefeito
RG nO 20.579.615-1
Endereço Ibiúna/SP
Telefone (15) 3248-9900
e-rnoll

Nome Alécio Castelucci Figueiredo
Carao Sócio Administrador
Endereço Rua Alvilandia, n° 346 - Alto de Pinheiros, São Paulo/SP - CEP:
Comercial 05449-070
Telefone e Fax 11 5543-0437
e-rnoll o tenoimen !o@cfigueireclo.com.br

Ibiúna, 28 de fevereiro de 2014.

Eduardo Anselmo Domingues Neto

PREFEITODA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIUNA

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho. 51 - Centro - CEP: 18150-000 -Ibiúna / SP - Fone: (15) 3248.9900



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
- TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

ORDEM DE INíCIO DE SERViÇOS

CONTRATO N°. 47/2011.

INEXIGIBILlDADE N° 06/2014

CONTRATADA: CASTELUCCI FIGUEIREDO E ADVOGADOS ASSOCIADOS

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS TÉCNICOS ESPECIALlZADOS DECONSULTORIA E
ASSESSORIA TRIBUTÁRIA. JURIDICA E ADMINISTRATIVA, NA EXECUCÃO DOS
SERVIÇOS,CONSISTENTE EM: I - ANÁLISE, LEVANTMENTO DE DADOS E DOCUMENTOS
APURACÃO E RECUPERACÃO DE PAGAMENTOS EFETUADOS INDEVIDAMENTE JUNTO AOS
ORGÃO COMPETENTES.

Nos termos do Contrato nO.47/2011, desta data, fica
pela presente, emitida a ORDEM DE INICIO DE SERViÇO, para serem executados e
concluídos dentro de 12 (doze) meses, contados do recebimento desta, nos termos do que
dispõe a cláusula do Prazo do citado contrato.

Ibiúna/SP, 28 de fevereiro de 2014.

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIÚNA

CONTRATANTE

RECEBEMOS A PRESENTE ORDEM DE SERViÇO.

Ibiúna, SP. de de 2014.

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro - CEP: 18150-000 -Ibiúna / SP - Fone: (15) 3248.9900
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til'. unTl w~lor dt RS 2)9.J66,OO (duLtnlOS e tMtl • 0110 m I
tr""fntos , wu.fnt~ • i,is ruis). Trlunlal MariUa Ctmtclallld~.
p.r. 0\ rlenl 02. 40, 44. 50. ti4, 66 72. 76. 78. I1~, 114 e 1]6.
~om o ~;,IOf to~ dt RS 46.285,40 Iqu.:.ffl1ta e U'I~ mil dulC!nto,
• Olll!nlOl t (11'lC'OfUis e qu.rtnla c.tnlawo~1. Pa!JIo AobtltO S.lIt,
JJl'llorMedlc .•mtn!o\·EPP. pll't Ollllns 0].04,06.12.19,27.21).
•~.unft.n.gKK.R~.RR
65,10.81.82. 8J. 86. 81.93. 96, 106. 101. 108. 109, 115. ,U,
IH. l1S. 1]8 I! 150, co", o ~"'or tot~1 se RS ~ 114,40 (QUJI'fnY
e qu~.) mil oltotentos • qJOIlOrlf leal, C!qU'l'fnt.a CtnLlvos).
Cln:itg!.n Odonlo (('ntro lbb.tPP. para ~ II~M: OS. 07. 011.16.11.
11.26. lI. )9, S9. EO,n. 84. 92, 94. 10J). 101.101.105.128. i41
~ 144. com o v~lor lotal dt ItS 19.841.10 (lieU!I'IO\t mil OItocentos
t qU~ffn~ f $tlf tNis l' du cenUY05). SódrOOdS Oi5t:riluldor~
a. Mtd,urTllfltOS , Mõlteriils M~ica liospltalalft lId •• pill'.I OS
r'l!ns 09 f 142, cerr, O valor total de R5 245.280,00 (dultntos e
qUircntl t cinco m,1 dUlffltot e ortrnta rui'), Canulõl Apaffdd.l
Mlnirl-Ml par. os ItIN· 10,10, n. 'S. 58, 10, 74. ~, 19, 8S. 98,
101,118,122,123. 124, 129,130,1)1. lU, 139, 140 e 14', tom
o valor ftltal de P.S24.161.4S (vlnlt' I! quetr'ó mil tfntOI! StsStI1t.l
f 1I1!1rui, I! quatfflta e tIntO utltavod. Pas!lOS& ZanillIUdHPF.
pllrHKII~n1 18.28.71.71. 1)7, 143, l45. 146e 141. cumo walor
lotal de RS 22 9Jl,50 (~inll! e dOI' mll nO~(ffIto' f trln~. dor\
fUI' t Clnqut'1Y Clntavosl. FM. CorNfCIo d' AttIgos MfdK:o!l e
(Jrtop~dlcos I.IcQ-ME. para o ,I~m. 34, (om o valor lotal 1St RS
2 J .200.00 ('MIe e 1ft! mil t OO1(lntO\ Itõll\). Ollvflra (omtrdo de
Ac~nOrlos Crrurgle~. Mkflcos Hospitalarts e OdonloIOglcO,·E!rfl"
p.r. os Iltns ~1. 112 e 148. com o v~lor loul (!e R\ 15 812.16
('1u!nzr"1!lollOcel1tol'V1nleedo!sreôlsfvlnlee~McenuvtX!
f DlnlaclISP Mattnal (,flJrgICO lida. para os Ittnl 119.110 t 12.1.
etlm o ••.•Ior 10,.1 dL' RS ".4GQ,00 ((lnc:o mil, qUlIIOCA:"I~ rtõli,).
D~mal~ inl(lrfT\Jçue~ ltr10 d;aiJa! .JOS Inlerr:slad01 no SelOI de
llotõl4;íH!\,,,ohor ••rio flol"lT'lilldcupfodlfnl".c,UloI3ndl;). 14'03114.
lUll :.Jmbtno Masch~Pft'90thO e E.cpJlped, A~IO

PflEFEtTUItA MuNICIPAL DE GUZOLAIIDI~
5nOR DE lICIT"'ÇAO
TERMO Df HOMOLOGAÇAO
Proemo n· 222/14. lIOU(,io n- 007114, Edltal n· 00711<1.

PI~9~O Pr(lsrnml n~ 005114. Ob~o. A.Q\.II,·~JO de Põllrulha
1'!Jrtcola (tfllôUIIICOI). HomologoldalAdjudlCada pari ~ emprf·
n O (arv~lho CorntltlO de M1qulnas Agric:olu ltdi. V.lof'
f.S 21.1'20.00 Gl.IZoI~nd~. 19/03114. luil AntoniO Pertira cH
Cilr\lalho-Prll(lltOMunlcipa\.

PREHlrURA MUNICIPAL OE GUZOlÁUDIA
SETOR De lICtTAÇÁO
fX1RATO Df CONTlIATO
ConVdte 11- 019114 Con\r.,.nlt: ".fellUla Muniopal de

<..ulol5ndl.a Ploceswn-212114 Convatado O CdMlhOComtrtIO~
Mo1qlllnM Agn(oIai Uda V.lor, RS 21.810.0(1 AsunaMi!. 14/0)/14
Oblrro A411"~ df P,tru4~" Agncoli (ttrract.tOor) Guzo/andli.
19JO]/14.l.ulz AtllOnlO Pffclla de C.lMlho·Prefelto MunICipal.

PREfEITURA MUNICIPAL DE IAOI

"URMO DE HOI~O:OGAçAO'
Rrl Edil;:,1UI!Preg~') n ·'51201.1· Pr"cmo n.~ 181:014
flf\1tW3 d. Pr(l~ns par. Aql.hlç,io de MATEftl~IS OE

EN'ERMAGEM.
De POHl' do~ dm'l'llent05 qu. comphm,J P'''{fSSO 11(it•.

10fl(' ca mod~lId,r:f PreJh 1'1."15f2014 . Procuso 1'1.' 18nou.
qu~' oUJetlv" o Rtginro de PI'f,Ol para AQUISlçAO OE MATE·
RIj.,IS OE UlfE!lM"GH,I. r•• tirada conlorm, Alf dt )t!16;iO
PUhtl"1, do di;' 1]10]1201 4. com a prfun(a do P'rgoelro Oritral
e d~ Equlpf ce ApOIO dHla Pltttllur;a MuniCipal de Ibu.lferna,
HOMOLOGO lodo o procedlmt!'lto rull101do qu' AOJUt)lCCU
os It~M ••b"i_o lel"(lQn;::do~ .:11 :fSPfCIIV.\ empres ••s: 11~1I112.
1l. ~•. IS, n GO. 62, 66, &1. 1(11, 102, 101 I! 105 llmptela
CAMILA APARECIDA MINAR\ • ME. com o v.lor 10\~1 dt RS
50111,70 (clnqutnta mil. duzentos e setenta e um '~aI5 e
1t1~\H(l!nt"'JOI);luns )0.11. JI.1i.Jl,44.51. 54. S6,Sl, SI.
El. :'4. 15. SO. 81 e 81 ~ emp't)' Ti\IUNfM MARllIA (UM[I{·
ClI\lLTDA. tom o valor tctar dt RS Jl.569.40 'tneta e dtlS mn.
qUlnl'ltnloS e St~"nlile nove ruis e qu~r,nla ttnt.v05), üens
O~. 21. 26. 34. 46. 49, 50. 51 e 52 Ir e"'l-'resilo LAIUSME) INO.
(0101 CE MAT. MtOICO E HOSPITALAR llOA-Mt, (om (I v;al34'
lolal ee RS 1 1.816.10 (OI'\Zf mil. eueceetcs e wrn!1!e seis l1!"is
..1'i"Il~ •.tnUvOI); Itfr15 10, U. 1}, 10. )5. n, )7,18. 4t1, 711t
11~ ~ tmples. CIRULA90P. PROOU1D5 ClRURGICOS I.TDt - EI'p.
com o valor IOl~1 de RS 3~.6J5.JO (trinta e Cinco mil. seii:enlos
tl:i"Ita tClnCO ruis e Sfltflla cenu,wcu); Itlr.i 0\. Ol. 01, 04,
05 U1, 19,41,4l41.4t', 59, 6S. 61.69, 10, 71, 71, n. "6,17.~R~aa~•••nRnan.n.
~illl~gs ~:O~°ris~~Ó;;(~~~~~~~(~:~e:;I!T~~~
R$ J7.678,94 (Irtnte ri sete mil .eihcenlGs e wtiitu fi9110 rN~
t Oll~nta t queIJO Cfflit.~,); ;lens06. )1, )9.4t';~S:55, 61,~
f 106 ~ emp/H' ,jRUC:!(A PAULISTACOM OE MAl M;OICÓ
HDsr. UDA. tom o vJlor 101.011dt RS 9.016.GO Inovt rnll. trinta
f ifl1 f!"'. f ,ess~nYl Cfl\I6~OS). I"'" 08 i rmplfU G!lM;,R
ARAUJO ROORIGUES . tlU. tom o ulor total de RS l.fI~S.OO
(Um mIl t ntenla e cinto rUIS), tm", 1 1.14.15,1', n.!8
101.JlnhcasuooI.V,'orlol.ld.licila\l0 RS11B.091.S41ctnlO
'Ie:fntil e (1,10 mil. nuvtn\;)e trhIfilS l'(lfIqutnt.e~uallo
eert.vos), p~ra ~g.m',1to na cond ç~~Klabtl.Cldil no ittm
1i 2 da c1~u'ul;, XI do cdll~l6t hClld~~D Ib,r""ma. em 19 tle
mal\O elt 2014.THIAGO r\NTOPlIO (JRIGA~O,Pl1!lfitO Munldoal

EXHlA\O D~ CONTRAIO N-llI1'1'4
CONTRAI ANTE PrefelturJ do Mvnl(!p:o de Ib'rarel'l'lil. Con·

Irdli,da. Mf.r CONSUL10~1A e I,M8IEN'TAl ~lOA·~rr OJJHJ.
(:lntr.llçio de tlT-Pfeu npttiahud~ pll1 prULaç.jo dr seM'
~os ,j~ t'n9tnho1lla par~ I:laboraç!o do PI.no Olrttor no cc ntrole
dp (ros~o rur.1 no Munkfplo de Iblr;.fema. ORIGEM Conl'l\e
n-.UI/2014. VMOR: Ri 137.738.0ú ASSINATURA; 10/0Jf2014.
VICilNClA 12 mun.

EX1RATOOE COrHRATO N- 21121114
CONTRATANTE Prel!!tur~ do lAL!nldplo de Ibllirttnê. Con·

Iral<:d.: CDNSTI\UTORA GOt.:ÇAlfl NOVA m/A,El'p. OlJETO:
Contrat.çio dt tmp11!S<opÓlra ell.tcu\lo de lodos os str\llça,
dp m~o de utn com loft'lt<imC!nlo dt todos malef!~l~ para
e.ecuç~o dt obra d, I\efurm. do Centro Counit:'rlO no CO'ljunto
Ha!)ltaclonal Om.r 5aw~ Atuld nelle Inun dplo. O~IGEI":
Tornad~ de Plf~O~ n"01/201 •. VAlOR: RS 165041.45. "SSIN ,-
TUR,\ 11103/2014. VIGtlmA J1/12I2ú14.

CON1RATO: de 1110!1201 4. PROCESSO ..,.. 06412014: (011·
vm N': OlSfl014: EDtT.c..l DE CONVOCAÇAO N' 060112014.
CONTRATANTE; PREFEITURA 00 MUNKlptO Df ICh1: (ON"rRA·
tAOA: GA') ASSESSORIA TE(NlCfI [M MEtO AMBIENTE. AROUI-
tETURA., CONSTRUÇOES E REGISTROS IMOBllIARIOS UOA;
ASSIUATURA 1810311010; OS.IUO Contrata~o de rmpma
p.r. E1aboraçk de P,oll'IOS pita o Conjunto HabttatlONI.
VALOR fOTAl DA PROPOSTA. RS 1).500,00 lStlfnll e Trk Mil e
QulnhtnM Rfilb);VIGENClA' 90 (Novtnla) Dlu: MCOAlIOAO::'
Convite; f'AOPONENlES: O), JUllANA RDDRIGUES OOS SAN10S
. 'r,;ltd 'Aunltlpal.

pnEfEn'URA MUNICIPAL Di ICtM
CO~lIIIATO: de 18101/l014; PROCESSO ~'. 06snúl"; CON·

VITE I~<: >3612014; EOHAl DE CONVOCAÇhO N": 06512014 .
CONTRATI\NTE. PREfEITU~A 00 MUNIC!PIO DE IaM; CON·
TRATADA. BOCAlEf! & 80(CAUNI tTDA'Mt A.SSINATUAA
I8IO;i!ll)14: OBJHO: Corwataç.lro de tmprua p~ra pftst.lÇJo
Clt urvi931 de mio de oblo) mt'dnka paro manutfnç.lio e repa-
ro fm vtlr.JJ10&levu da frota do Munlclplo de It~mIS'. VAlOR
10TAl DA 'ROf'OSTI,: ali RS 61.940.00 (5unnla t Selt MIl.
No~ectnttlt t Qu.rtnta Real,), VIGhKlA: 12 (~Oll!) "'~st';
,,100AliD,.\OE. Conwitt. PROPONENTES: 01. JiJUANA ROO!'II·
CiuE!. OO~ SANTOS - P'rtftit;, Municipil.

Ad,lrvo(on"JI\J~1
Prlrntll,JAdJIII/(l.o(on\l .•ton-014I2lill
Proc.Ad".601/101)
(onllalontt C1""'1' Mun,,'pal ee Ho:t.ll'ndi,
ConU~laoa funcU~ao Gttullo va~i!s
O~}eIO PrOI'lOQlç1o po' "..a,. 30 tTrrnt••), dIa, a (I ntar de

O) Iff II!lJtlelro di- 1014. per",~ntf(tndo i~altl!Iadu as O!m,.
C,lusulas do ConlJdto Original celrb'aco em Olr di ncv,mbl,J
de 20B.

'rilo.JOdtas
Horto~n~,a, 03 de fewrelro 21)'11.
Pi,ulo Feroira fllho
Pff$idcntt

1i\(,~I(,-1 _ If.PF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNUIA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTR"TANli Prtfeitur. MUMJpal de laCII C )NIRI.·

lADA tlElRKA LUAND \.TOA ME OBJETO. fem\,clm)\lto d~
m:ntn.1is ,IU,teo, d~nln;a~ol 3 manutençao <So (e,tro C11!
flltolerapia \fUNOO MUNICIPAL OF SAUDE). Cred,t t EMf.lEf
(EDUCAÇAO E CULTURA). almoQrila~o. "cinto ri~ I,Jd.l0 c
e~posl~~U t Ilumill.ç~o publlCl de ruas. ~wenid"s f pra~C)
(SERViÇOS MUNICtrAIS). conlormf f.ta~.\o Ult\ll.lntt d,' Anuo
I, pJrte rnl~9r;lnle ~ tuntnto PREÇO IOTAl: RS 24 1C'4.()(j.
Oal;, da Assln;'lura. IlI03fZ014

CONTRATANTE Preffltura MunlC1f1dl d~ IJ'''. C lNIII/·
IADA MSV MATERI~l 01. CDNSlftuçAO DlllICfl lTJA ~1t.:
081HO. forrttcim,nto dt mJltrl;)li pltlmo, chlrr dOOS ,
m.nulenç,ltl 00 Cenlro ~f Fts,otcro1Dla (fUNDO Ml'NI( PAl OE
SflUOE); CrHl'1t f EMEIH If.OUCAçAO ( CULTURA). al",o',)r!f;.·
dJ. rtclnlO de rodllo e !'lIo'r~ue~ t lIumlJ\.,)cAl.IpúbliC.J je ru;as,
,wtlHd.1 t praças fSER\olÇOS MUNICIPAIS), cOltlo'me lelação
constantt do AI1~.o I. parte Inll!gtanl~ do contlJlo flRE()
TOTAl' RS 16.711.10. Data d. AiSlnllur(l' 1210)/2(114.

CONTRATANTE Prel1ltuf~ MunICIpal d~ 1"01. CONTRA·
TADA FRIGOaOl COMERCIO DE CAflNES UOA J8JE1o
Fo,nrclmH\IO par«lado dt UmtS bovlnu dt Sf'.Junt·. ,SEM
O~SO E EM PEDAÇO). carn'l bovlna~ d~ ngunr';' (MOIOA).
urr.es bowlnas de primeira (fAlIA.OM e hf'lguiçn Ilpt' misl.il.
ü"stlnJd,a\ il ClfeN. EMEIEf. Escol,s 60 Munlcfpio IEOUCAçAJ
E CUlTURA) e ao proJe!? Vida "O'la, (FUNDO MUNIC,PAL Oi
ASSISTtNCl1\ SOCIAL { fUNOO MUNICIPAL DA CRI.,IJÇIi (
ADOlESCENTE), durJntt o eXtl'>(,IO dt 2014 VAlOR T(TAL RS
H 680.00 DatadaAss;n~turd 1l/01l2úl4.

CONTRATANTE Prtf,ltura Munleip,,1 dE' lactl. (O~ TRAT/·IIBh.JIIJA
OA. l. E. 1\15S1 ALIMENTOS [IRElI. OBJETO. furflt:lmento ---------- -
parctlado dl' ta,nu bOVinas d~ Sfl)unda (SEM esse 1 fiA

:~~t~~~~;~:~~:A~:;~'~n~:I~YI~;:~~~~ly:'Jtln~~:~sa'~o~'cf1h~~ ~EFE1TURA MUNICIPAL DE IBIONA .••
(MEIEf bcolas do Munldpio (EDtJCAÇAO E CUUUR~) f n EXTRATO 00 SEGU~oO tERMO DE PRO~ROG"ÇÃQ CO
P,OjelO'VJda Nov., (tUNDO MUNICIPAL OEA,SSISI(NClA SOCllll CONTnATO N' 4112011 ,
E WNDO MUUlCIPAl DA Cnl"'N~A EAOOl'SC(NlI\ dl'ranlJ' ) INEXIGIBllIDADE N 0612011

::~~(~0~~1~~~~ VALOII TOTAL.RS 36.7!11,50. O~I.·da Anlm· ~R~I;!~fu~a ~: 5E~~~~al ~~rjnla de Ibluru. 10m. ~ublico

CONTRATANTE Prelrlt'Jra Municipal cte latri CO~ tRAW. para (onhrClmfnlo Of I~do, os Int.e",nadol qUf lari prOff)-
DA' vnOR MANOfl PIf\eS PEREIRA ME. 08JElO: Fomomt'flto ga~:to do (01'11"10 n- 4112011. (om a empr,s. CMTHUCCt

p~UI.ldo df IKugas dt bo!1jOn Glp (P-451 t Gtr\ IP" 1) de~, :~G~F~RRE~~A~ftvg~~i~IÇ~~0;t~~~SÓ5C\1~~P~~~~~I;~~~
1I."W:d~J8Q 5tlol d. Adm,nlltra~ir. Ü!I'1VOde 4"51~,,(I, 50toll OE CONSULTORIA f' AS5El50lllA TRIBUTARI' JURID;(A 1
Prolelo Vida tlOVi!, S"o' de S,)lIdt, fsCO~I. CrKh_. fbUIEf, AOMINISTRATlVA, NA O.EC.UçAO OOS 5ERVIÇO~CONSISTENTE
"'Imoaafllado. ~uranlf o hertlclo de 201. VAlon TOTAL RI EM: I _ ANÁlISE, lEVANTAMENTO DE DADOS E OOCUM,NTOS
11.624,00.Oatad,~uln.\Ut.: 1210]12014. APURAÇÀO E IIECUPERAçAO DE PAGAMHHOS EfHUAOOS

CONTRA1"Nl( PRUmURA. MUNICIPAL OE lACIi~. (Of./· I~DI:VIOAMENTE JUNTO AOS ORGÂO COMPETENTES p!lo
lRATADA. ATAOIEUt (OMERClO OE ~'ESEl [LU8~'FI~AIvTE5 perlo60 dt 12 mtses.. .
lIDA. OBJETO' FomK,mento de 11IttnrlUn1K tleSllni11O' ;0

1
\ VIQ~nCla. 06 dt jun,o de 20U, com Yf"'JnenIO pttvislD

veiculos ~ maquinas d01 Selores dt Educa~~o, Cullu~a, .~gr;t.r' pari o dI" 06 de lunho"dc 2014. Ibiuu 28 d, I"",ie(ro dr 201 •.
lua. Mtlo Amblent~ e Abfltttlmtnto, Sõlud, e Smt<o. Mun, I Edctlrdo Anntmo Dornl/\;ues tlelo _ Pr.l,iIO Mvnlt'lpit. . I
t1pals, (onlorm~ reliç10 e qUolntltUde corntames, no Imuo I. " PREFEIlURA DA ESTÂNCIA TURISnCA 00 MU~1CIP.O
pme Integr.nlt do Conlrelo.VAlOR TDl"l: RS I).. 11,1 O. Oillo1 DE IBIUNA. ATRAV~S (10 DEpAIHA.MENTO DE lIC1TACOES E
d;, ASllnal\1r". 12 de março dt l014. CO~ TRAIOS ADMINISTRATlIJOS, TORNA PU8UCO QUE EM

'RAT~~~~~~~~~;~~~~T~R~IS~~I~~~~~O~~A;:~R~~:) :.~~~ J~:o:~.p~g~:;~,~oO:~~:~~,:.f ,~~6~~~:4~~~~:~
lIOA OBJETO forn~nnento de lubrlltunlts dl'Uln.'Jos "tS POR 08lfTO Ao CO~I!flAT"çAO OE EMPRE5A P"RA lOCAÇAO
vt"lculol f m.qucnii dos Setorel dt Educa~lo t Cultur~, <\9[0(1,1)' DE ESTRUTURA 01 PALCO. SONDRIZAÇÁO. IlUMtHA(AO (
lura. Mtlo Ambientl! i Abolitf(lmfrllo. Saúc!! (I Srtvl(O, Mu~· MAU "'AIS DIVfRSm MRA AoREAlI7AÇÀO C05 E'lIENT05 E
cip~Is. C0l11011'l'l1!rtlo1~jo I qu~nhd~d~ conilan'~s no J ne_1" I. 'E~lIVIDAO($ 00 IIoUNIClpIO. flC'" SUSP~HSO ·SIN(.DIE" A
plnt Integr.nlt do CoMUIO VAlOR TOTAl. R' 10 (,14,,"{r. D;'IIJ SESSÃO 01: AREiHtJRA N51GNAOA PARA O DIA 20/0)f2[ 14 As
dJAllln~I\.,:r 12 d, I':'I.IÇOdt 2U14. 09·.~)OMIN. A OEmAO HR-' D[VIOAM('IIn PU8l1CADO NOS

CONTRATA.NT( Pr~fe1tur. Mun,( p.' di ,.'" C)Nl!V· lERMOS DA lCI.EM 18 OE MARÇO VE 2014. N~TH<\N RE~ENO(
TADA: BAllPA PAPELARIA E PRESfNTf'í LT:),e. - EPP. °18JOU DE OLIVEIRA- DIRETORD~ OEP,\RTAttIENTO
rornwmfnlo p.ltCCI.C1o de tnate,l.i, Eleol.rH, dctllllado, .a A PREFEITURA OA ESTANOA TURISTICA 00 MUNIOPIO
EMEIH (Enino fyndamtnl~l. Inlanul t SlattallJl. CrI!C~~". DE 19IUNA. AlRAro DO OEPARlAMEmO OE UClTAÇOE5 E
htolai (En1lno Fundamental e M~d o) f S'Cfftalla (lJ f< \lU~rJ. CONTRArOS A.DMINtSTIIATIVOS. TORNA PUtllCO QUE EM
eon!tnmt /111••~~0 CXlnmnlt no AnllO t. pattt InIP9fo1nlt (tO cor', UIlO DA IMPUGNAÇAO OHRTAOA AO [OIlAl OE UClTAÇl.O
IfilO, dt ~COrtJo tom ;a l,ctQçJo Prtg:lo Pr~stnclalll- 18/20101 ,.. 001412014. DO PREGAO PAESENC!Al N'OO1lZ01<1,QUE TEM
VALORTOTAL:R\ IS.021,SJ. DaI. d. A"illatur1. OiOmO,... POli DUETO O REGISTRODE PRtÇOS VISANDO A lOCAÇAO OE

PREF~\lURA M~NICIPAL DE IEP!

~.,r;atos dt (ontl310
Adll~m.nlo ao (OnlrllO nr. 0171201). A Pltftituri Municl·

paI dt Hllculándia , a Contrat.dd: fgmaln a.ssessorla I! Tte<no·
IogJa lida, rtSolvfm ~dltdr a d1usula 4' do rtlerido contr~lo, o
oICfkclmo d~ mal~ II meSl'I. mtdlanle o ",'tlgo 57.lnCI$0 11.IV.
da lei 8.666193. Irc.ando manllcfu ~, dem;'ls dius\lIJ~ t dispo·
sl\Ots. Odca. 041021201 •. Convllt 0021201]

Adlt.mento '0 contrato nr. 0881201). A Preftltur~ Mu/\Ia·
p .•1 de Hfrcul)ndll e a Contratada. S"lei 8~rt~gh. M.notl ME.
Itlof~fm .dlt~f a dtlusula &' do rtferido eontritto. o iu,mmo
dr m.I,90 dias. mediante o art. 65,11'1(11011,leua d, da lei fede·
r~11666J'9], fiundo INntuU, as demais dju,rJi .•s f di,poJlç~el
nelt conttdn. O~U: 14/0212014. Con~i1e 010n01).

Conlralo 'U. 035/2014- (ontJ'.I~d~. nõlgo da
5,lvo12)012423I26,Ob'ftO Contrdta.,o de dl,lria\ pa" Irmpe·
lia d@ 10Ijlr.douros. pratas tntr~ outTo~. PfalO' 15 dln Valor
IIS7 150.00- Oala 12I0J12014.

(onlralO nl. O]finOI<l· Contritld •. Juh3no Rruno Oor~llol0
,.U. Oblf10 loc~~lo de 02 miqu nas (Opl~dor.s (saudt f plt·
fl!ltur~) PrjUu 10 mtst5, v.lor RS6.S00.00 Datol. 12103/201<1.

ConU,IO nr. 0]7/2014· Conu"~da:Alod(uel (omtl(io de
D'u\!! (' lub/llltoll'llu lld~. ObICIO: Fomfclmtnlv de mate,..t de
I mp'lJ (Sh~m"oo e outro). pJr,) UIO na manullnçáo di trolJ d~
~eleulO!. dHI~ prflrltura. P':Jro' 01 ~no. valor "$5.21Z.00· DDlI
1)10)/201. Co~rle02l2014

ContraIO nr (,381201( Contr.tad .• DlSolub lllb"llta,,!rl
l td •. Obltlo foml'w'nenlo df oleol lubnflClntls IJ~r,) uso n.
nlnuttnç)o da fr')la d, vflculos deil~ ple/ellu,a PrIlO: 01 '"0.
Valor: R'lS 84).10- DJla: 13101Il0'4.(onvU~ (1212014.

ContraIO m. 03912014· CUntrdt.Jdlll. Unlpe\lO Tup~ OIUflbul·
cora dt PelrOleo uát Fornetlmer,tO d~ Oleo~ lubrlfic.enlU p.ra
u~o ni manut,m;io d. trola df vtlculos dest.t Prtfeltu'oI. Prdu.
úl 3no, V~lol RS19 083,00- Dali:) 1)/0]12011\ Convllf 02/2014
Oltndo (john~11 Ntto·P"ltIIO Munlclp~1.

l'I:tOCl'SSO"" 001/2014 - CONCORRENClA N- 00112014
EXTR.\TO ·OE JULGAMENTO . •
A Coni".o Pelmal\tnte de lt"ta~o da:AutJt1Iu;~ IIdipl1~1

MuniClp~1 d~ ItPf:·SP, COMUNICA Q\lt P~Cedf~ iO Jl,llgamento
d~s propult.n do Pro,n~o 1'1' 001/2014 - ContO/f~n(io1 n'
00112014, lendo sido habilitadas e pelo falO dt terem olprt-
untaoo J!:'Opou.a1 compallvtll (om.,"" \ermos do fdhal, sendo
.d,udlcoIdas em Uu f.,'or os n~s dtSCul01 ~s ugwntes
emprnal e nus re'p~etlvos propontntl!s, a ubrr. S \\I. PRESTA·
ÇAO OE SEfl.VtÇOS MEolCOS llO.\. CNPJ: 07.1JI).6)1I0{I01·8>j.

~~~!g;~;~)~5~~~~I=E:;gI0:~ro~~~ ·~~~~~~ú~~ec U~~;~
eNPI' 05179.105/0001·17. I!tm "I- (Sfl'\l'l~OS de AlIf1tHlolo·
VI~) e 01 GESU <tINIC'" M~OICA. CNPJ 10.14544910001-45.
!tfm 'r IStrvlços de G:nt'cologl. e Obsltltldal A' pro~ostas
das i!'f'nPfeiM GASTROtAED SERViÇOS DE SAUDE SIS liDA.
CNP): ',.140.646/00014'. rtltrtnlt ao Ilem T (Servl"s ce
GasO'oenttrolo~lã); ATENOIMENTO MEDICO PROL,SAIJOE S'l
UDA, CNI": OSJ79.IOSrOOOl.l1. Ittm"H" IS'NI(OS de PedIa·
trl~' N!on.tologla), CLlNICA MtOI(A lEHl9.N~ & OUVEIIIA
lTD.•.. CN'J 17.S5S.2I810001·05. lIem 'G- (Strvi~os ~e PrO/\lo
!otendlnlel1to). não foram aceltOI pela cof1)luao dtwlefo o valof
esta atimJ ~~ m.dla lu;rortada pela Aularquli. A Droposta ~
fmpfua: ClINICA OflAi..MOlOGICA VISARE S!S lTDA. CNPJ:
0/.454.80810001·98, Itltrl!nle ao ittm -A' (hfVI~Oi dt 011.1·
moloqii), 1110101~Cfllo ptli coml\~O, drvitlc;. a propontntr fÚO
ler lut(, a de'CII~~ conforme edital (quantidadt de tot'llulw r
drurylu). Os Itens "8"(Servi~0~ d. Cardiolovl;a), ·("IS,rvlços
dt 0110Pldla) e 'f'lServiço\ de (irufgl~s df Ptqueno r"tt,)
"io 10lolm õlprtlenl.do, nenhum. PfOpOU~. fiCAndo <i$5f1nestH
Ilens -'ts~rtO·.Dlônte dino,t!mot,ur\larxlaalflll.66Ei191e
,~a, pOlt ••norn ~ltfra~6t~ fIca alNertida do pruo rfCul1al. nos
trrmos" .Uigo 109 -I. 'iI- t "b"." (onlolr do p/imflf() a,a
UIII lpàS • P\ltI!l<aUo dnle. Aulatquia Hospll.1 MUl1iopal at
l~p~·;P. 19 dI! ma~o dt 20.14. A (omi,s10

IGAA:\P;W:,

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA
(OfllCORRtNCIA N" OOS I 2011. EDttAl DEADIUDICAÇAO

( HOMOLOGAÇÃO ObJtto. Conlrõllaç'o de ~rvl~O' dt colet6
traI\Jbord1l,. lIinlpOt\t e lIeStlno Ilnil dOi rtl(duos domlCr!taru
comutlais e induurl.il; colet~ dt rtJl~uo, 1ólidos recicJawt's
cI~ullic;ados como dam liA d, ~(o~o com a NormaABNT N8R
10.00412004, I coltt". transport2 I dutinaçh "nal dt nli~uo,
s611d!JS·ja (onstt~çJo civil (resol., do CONA.MA ]Oi f 448)
do munidplo de Igmpava. nos termO! QUf dlsp06e a l,i ffeStral
1'1.-B 66Sdt 2tI06./93. A \:omiS,10 Pttmantnle dt llcilata~ da
p"leltura Munid,,~hfe IgaraplV.a-5'. nom,ad:a p.la PoltõJff~ fi -
7 )]0/ 101llunnMH'llt do P"ftlto Mun.cip.1 de I~arapa't".
leva ~o conhecimento (!M internsados qr.,t o objeto di Con-
co"~nc,. 1'1.' 005 I 2013, tevf a S4!VUlntt. tl,ssil\u~ão' Em :'"

~,":~~~~!~"::~:~r:,a ;:~~~~:':t:~ii~~~5l~.~·;40~!:,t:~
(um fflilh~o seltCfnlOs e tlnquen~ t quatro mil qUlnhen10S e
qUlrtnlil e novt rt.,s f dtlUlel1 anlivol)tO lOIl!Ol pelo
valor glObJI dt RS "88.&64.00 iqUlnhenlOl , Oltt!nta ~ \lito rr.11
OlllKentos c se,,~ntil e qUiltro rnil), lototlrlando o valor do
(,H~,"" a Impo(1;'ncla glilbal dI! AS lJ4J.413,16 (doii "'lIMes
trflfnlGS e quillfnl. e trf, mil quallocentOi f trfU l'Nis f
dezes!!" Cfnuvo" A~s,m sendo, o objeto ~ pMtntl! !IClI.•ç.io
1'(il/,D.\UOICAOD a "Clt;,ntf Stlet.l "leio Amblenlt lt~ .• pelos
v:alol!'i 'iu~racltados. flc;lm os (nte,"~adOi CitnU!icadol d~ que
opralopUdalnterp05i~~<1erptul'lOédf1Slcinco)diasuteis.
d~ mado) que no. 't'~"fnCla dt Inlttp011~1') ~t Jf(~"OS q.enuo
do ,H6l0 enlpuJ;ad' fiCi desde ji o atUmr HOMOLOGADO :.
IIcllaM. adJudk.Urla. RetrNgtm 01 f~itQS ~ pubUtaç30 ã

~~~/~ol:~!~e~;t~:~~j:~~'~'c~p~~ar;ap,va - 5P, '1 (I, março d,

r-:\;~Sll:~-NOS SASLIV~~RiAI~~~-----------------------------------------1

I:::=:~I
._---_._------------~------.--_ ..._-,,-------.-.-.-

- livraria.imprensaoficial.(om.br - Livraria Virtual
- Rua XV de novembro, 318 - 28 a 6' das 9h as 18h
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